
Req ueÍ a v".", ouvido o corendo prenário, satisfeitâs as formaridades

§-9I19!!1s, para que seja oficiado a ilustríssima Senhora LTNAMARA RTZZO
BATTISTELLA -secretária de Estado dos Direitos da pessoa com Deficiência, bem
como a senhora NEIvA DE souzA - secretária Municipal de Assistência docial
solicitando prestar a esta edilidade as seguintes informações:

> A secretaria Municipal em parceria com a secretaria de Estado, tem projetos
que visem disponibilizar software gratuito para ajudar deÍicíentes motoies a
usar computador?

EsÍÀDo DE sÀo pÀulo

REQUERIMENTO NO

O vereador l,larcêlo Favalêça, no uso de suas
prerrogativas parlamentares, etc. ;

JUSTIFIGATIVA:

As pessoas com necessidades especiais enfrentam inúmeras dificuldades em seus
ambientes de estudo, trabalho e até mesmo lazer. lsto porque não conseguem se adaptar
a muitas práticas do cotidiano, que envolvem a participaçáo dos sentidos, habilidades e
recursos que uma pessoa portadora de alguma deficiência muitas vezes não consegue
desenvolver.

É grande a preocupação quanto à inclusáo de pessoas portadores de necessidades
especiais no meio em que vivemos, e a internet por ser um mecanismo quê conecta as
pessoas em todo mundo, tornou-se uma ferramenta importante de motivação e incentivo
para dar suporte e auxílio necessário para pessoas portadoras de algum tipo de deficiência.

Felizmente, empresas e pesquisadores buscam facilitar a inserção dessas pessoas
no mercado de trabalho e, em geral, no convívio social. É uma maneira de reverter o quadÍo
descrito acima, através da criação de novos produtos adaptados às necêssidades do
portador, um exemplo foi a criação de um software de computador que permite o acesso
de pessoas com deficiência motora severa ao universo digital, a baixo custo.

Nesta conjuntura este vereador tem se inteirado do assunto e tem colhido
informaçôes quanto a possibilidade de ajudar as pessoas do municÍpio que precisam deste
amparo social. Sendo assim, se faz necessário o questionamento como forma de
esclarecer as dúvidas deste propositor e desta parcela da população.

A presente propositura é bastante em si para justificar o pedido de informaçóes, que
está a merecer a aprovação do Colendo Plenário.

Sala das Sessões Dr. João Alfredo do Amaral Ribeiro,
08 de novembro de 2018.

CAIÚARA IüU N IC' PAL
§ANfÂ FÉ DO SUL

M EçA
v R- SD

CÂMARA MUNICIPAL
SANTA FÉ DO SUL
Esta d0 de São Paulo

0 s li0l. 2018

PROT. NO 657

R

cÂrena MUNICTPAT-
SANTA FÉ DO SUL

Estado de São Paulo
âPROVADO

)§tffifud
www : c am arasanlafe d o s ul. sp. gov. b r
e-m ai I : c a m a r a s antafe@hot ma i l. com

Rua Dez, 345 - (1o andat) Centro I Caixa Postal 66

Fones/Fax: (17) 3631-1223 ou 3631-7122|CEP 15775-OOO - SantaFédoSul (SP)

TOCOLU

128t2018


